
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1090/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a 

disponibilização de um contentor de lixo na Rua Dom Pedro II, nº 30, Barro Vermelho, 

Vitória – ES. 

JUSTIFICATIVA 

Foi observado que o descarte de lixo está sendo realizado de forma irregular na via 

pública, visto a insuficiência de lixeiras necessárias para atendimento de materiais 

inservíveis. A instalação do contentor irá estimular a conscientização das pessoas, a 

realizar o descarte correto do lixo e de entulhos, mantendo a cidade mais limpa e ajudará 

na preservação do meio ambiente e ainda evitará o mau cheiro, bem como a proliferação 

de pragas como ratos, baratas e moscas, que são vetores de doenças sérias como 

hanseníase, leptospirose, dentre outras. 

Nº protocolo SIC: 2025073912 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 04 de setembro de 2025. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 

 
 
 
 
 

 
 

Câmara Municipal de Vitória  
Endereço: Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1788, gabinete 803, Bento Ferreira - Vitória/ES 

Instagram:@camillomneves / e-mail: gabinetecamilloneves11@gmail.com / Whatsapp: (27) 99613-6976  

  

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300310039003800330035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300310039003800330035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 

 

 

 

 

 

   

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300310039003800330035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300310039003800330035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300310039003800330035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300310039003800330035003A005000

Assinado eletronicamente por Camilo Augusto Marchezi de Oliveira Neves em 05/09/2025 14:53 

Checksum: E1A51EF10B6BE79CC67B0C82557B54B0EC405576DA4CCCB39A489FB4C1681AAB

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300310039003800330035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




